
ANEXO II 
MODELO DE RELATÓRIO TÉCNICO DE VISTORIA 

1 de

      Área Pública

AP
Taxa
sim

não

Taxa
sim

não

EQUILÍBRIO

EQUILÍBRIO

12-24 Insatisfatório
25-40 Crítico

ESTRUTURA CONFLITOS PONTUAÇÃO RESULTADO

0-5
6-11

12-24

Satisfatório
Regular

Insatisfatório

RESULTADO

Satisfatório

MANEJO CONDIÇÕES DO ESPÉCIME

ESTRUTURA CONFLITOS PONTUAÇÃO

0-5
ALVO ESPÉCIE

CONFORMIDADE ESTADO GERAL

SÍTIO

DADOS DENDROMÉTRICOS REPLANTIO

H (m) DAP (m)

Os serviços a serem executados em área particular são de competência do proprietário ou responsável, não
sendo efetuados pela FPJ. Em área pública é obrigatória a contratação de credenciado/FPJ.
RM – REMOÇÃO sem ser imediata: o responsável deve requerer a AUTORIZAÇÃO ATRAVÉS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO no protocolo da
Fundação no Campo de Santana, a qual dispõe também de uma listagem de PROFISSIONAIS CREDENCIADOS para execução de remoção, poda ou
plantio de árvores. No caso de PODA ou CORTE DE RAÍZES: o responsável deve consultar um profissional habilitado (Eng. Florestal ou Agrônomo)
para execução do serviço dentro dos critérios técnicos adequados. O corte das raízes, mesmo as superficiais, é muito perigoso, pois pode
desestabilizar o vegetal, provocando sua queda.
EXIGÊNCIA DE PLANTIO: O não cumprimento do replantio/medida compensatória exigido, acarretará na aplicação das sanções cabíveis, ou seja,
aplicação de multa conforme art. 136, do Decreto “E” 3.800/70.

Observações:

Data: Técnico Responsável/Proponente

MANEJO: SI (sem intervenção); LP (poda de limpeza); RL (poda de desrama ou raleamento); PRA (poda de rebaixamento de altura); EL (poda de
elevação de copa); RC (poda de redução de copa); CO (poda de condução); EM (poda emergencial); LT (poda de latada); RE (poda de restauração);
VI (poda para vistas); RZ (poda de raízes); TF (tratamento fitossanitário); TP (transplantio); RM (remoção); RI* (remoção imediata) – neste caso o
solicitante está AUTORIZADO a remover a árvore imediatamente, devendo a respectiva licença ser posteriormente retirada na Diretoria de
Administração e Finanças da Fundação Parques e Jardins - FPJ, situada à Praça da República s/nº, Campo de Santana.
*A RI ou mesmo a RM somente poderão ser concedidas pela: FPJ, no caso de áreas privadas;  COMLURB ou FPJ no caso de áreas públicas.
OBS.: Para remoção autorizada de árvore em domínio público não existe a cobrança de taxa (Lei 691/84 - Código Tributário). 

EFT

CONDIÇÕES DO ESPÉCIME

6-11 Regular

Nº IDENTIFICAÇÃO

EFT

ESTADO GERAL

SÍTIO

CONFORMIDADE

ALVO ESPÉCIE

MC

      RELATÓRIO TÉCNICO DE VISTORIA - MANEJO DA ARBORIZAÇÃO Folha
      (NOME DO ÓRGÃO EMITENTE OU CREDENCIADO)

Área Privada

DADOS DENDROMÉTRICOS REPLANTIO

H (m) DAP (m) DCOPA (m)

Nº

Responsável/Prop.:

Processo:

Logradouro:

DCOPA (m)

Referência:
IDENTIFICAÇÃO MC

Número: Bairro:

MANEJO

25-40 Crítico

LOGOTIPO DO 
ÓRGÃO EMITENTE 

OU EMPRESA 
CREDENCIADA

0 Equilibrado

1 Levemente alterado

3 Alterado

5 Muito alterado 

0 Íntegro
1 Pouco comprometido
3 Comprometido

5 Muito comprometido

0 Inexistente

1 Leve

3 Moderado

5 Acentuado

0 Bom

1 Satisfatório

3 Insatisfatório

5 Crítico

0 Inexistente/irrelevante

1 Pouco relevante

3 Relevante

5 Crítico

RELATÓRIO TÉCNICO DE VISTORIA - MANEJO DA ARBORIZAÇÃO - CONVENÇÕES

Classe DESCRIÇÃOAVALIAÇÃO ITEM

EQUILÍBRIO

ESTADO ESTRUTURAL

CONFLITOS

ESTADO 
FITOSSANITÁRIO (EFT)

ALVO

CONDIÇÕES DO ESPÉCIME



0 Adequada

1 Adequada com restrições

3 Inadequada

5 Muito inadequada

0 Adequado

1 Adequado com interferências

3 Inadequado

5 Muito inadequado

0 a 5 Satisfatório

6 a 11 Regular
12 a 24 Insatisfatório

25 a 40 Crítico

CONFORMIDADE ADEQUAÇÃO DA ESPÉCIE

FATORES ASSOCIADOS 
AO SÍTIO

ESTADO GERAL

(PARA USO EXCLUSIVO DA FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS) 

      Área Pública Processo:

CREDENCIADO/FPJ       

DESPACHO PARECER TÉCNICO
Data Técnico Assinatura

Área Privada

MANEJO

PARECER TÉCNICO - MANEJO DA ARBORIZAÇÃO

À PRESIDÊNCIA

À DAF

Em,        /            /             

Tendo em vista o relatório técnico de vistoria às fls. , encaminho para ciência,
deliberação e demais providências cabíveis.

TOTAL P/ PLANTIO

EXIGÊNCIA DE REPLANTIO/MC

DESPACHO DARB

Observações

RESUMO GERAL - SERVIÇOS DE MANEJO 

RESUMO GERAL - REPLANTIO/MEDIDA COMPENSATÓRIA

TOTAL DE ÁRVORES 
VISTORIADAS

PODA TRANSPLANTIO

Presidente
Fundação Parques e Jardins

DESPACHO PRESIDÊNCIA/FPJ

       Tendo em vista o despacho da Diretoria de Arborização retro, encaminho o presente para as 
providências cabíveis.

Em,         /            /

Diretor de Arborização

C/TAXA S/TAXA

QUANTITATIVO
REPLANTIO

MEDIDA COMPENSATÓRIA

QUANTITATIVO

REMOÇÃO




